
LEI No 22!ig.DE 17 DE DEZEMBRO DE 2007 

s'Autoriza concessão de abono aos 

funcionários da administraçáo pública direta e 

indireta e do Poder Legislatívo, no mês de 

Dezembro de 2007, e dá outras providências." 

MANOEL SAMARTIN, Prefeito do Município de Nova Odessa, 

Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas porJei, faz 

saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. l0  Fica autorizada a concessão de abono no valor de até R$ 

150,OO (cento e cinqüenta reais) no mês de dezembro de 2007, aos funcionários 

ativos dos Poderes Legislativo e Executivo 

Parágrafo único - A autorização descrita no caput se aplica 

também as administrações indiretas, aos bolsistas do programa emergencial de 

auxilio desemprego e aos funcionários estatutários inativos. 

Art. 2 O  As despesas dtzorrentes da execução da presente Lei 

correrão por conta de dotaç8es orçamentárias próprias. 

A r t  3O Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Nova Odessa 

Aos 17 de dezembro de 2807 




